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Autoriza o Poder Legislativo de Derrubadas a
conceder reajuste salariat ao quadro de servidores
públicos e dá outras providências.

MlRo MÜLBEIER, prefeíto Municipal de Derrubadas, Estado doRio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conieridas peta
legislaçâo vigente, FAço SABER, que a Câmara M-unicipal de Vereadores aprorá, à
eu sanciono e promulgo a seguinte L E !:

Artigo ío - Fica autorizado o poder Legislativo de Derrubadas aconceder reajuste salarial ao quadro de servidores públicos da Câmara Municipal deVereadores de Derrubadas pertencentes aos quadros de provimento Efetiro, irrgo"em Comissão, Contratos Temporários e Funçôes Gratificadas, exceto o cargo-de
Vereador.
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de 0110112025.

Artigo 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 4o - Esta Lei entrará em vígor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DERRUBADAS/RS,
28 dejaneíro de 2025.
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Miro MüIbeier
Prefeito Municipal

ftgistre-se e Publique-se.

Ágentáde Recursos Humanos.
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